
(prefeitura 9dunicipaC Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

LEI N° 2087 de 05 de setembro de 2023.

Dá denom à Estrada Municipal
Marchiori

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE1

Santa Conceição, no uso suas
atribuições saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica denominada "Sylvio Marchiori", a
Estrada Municipal SCN020.

publicação,
Artigo 20 - Esta

as disposições em
em vigor na data de sua

2023.

RDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

no Diário Oficiai e da Prefeitura Municipal de
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